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Fundo Penitenciário do Estado de Sergipe - FUPEN/SE
Assunto: Ata da 27ª reunião do FUPEN /2025 - realizada no dia 26 de junho de 2025.

ATA Nº 27/2025

Ata de reunião ordinária do Conselho Gestor 
do Fundo Penitenciário - FUPEN – Realizada 
no dia 2 6  ( v i n t e  e  s e i s )  d e  j u n h o  de 
2025.

Aos vinte e seis dias do mês de junho do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), às 11h (onze horas), 

foi  realizada  de forma  mista,  a  Reunião  Ordinária  do Conselho  Gestor  do Fundo Penitenciário  – 

FUPEN, sob a Presidência  em exercício do Secretário-Executivo, Reinaldo José Chaves Silva,  em 

razão do gozo de férias pela Presidente titular, e os demais membros deste Conselho, Hélio Matheus de 

Oliveira Santos, substituto legal de Agenildo Machado de Freitas Júnior, membro nato e Diretor do 

Departamento do Sistema Penitenciário – DESIPE, Sydney Marinho do Passo Junior, membro nato e 

Diretor da Escola de Gestão Penitenciária - EGESP, e os membros representantes do governo Luiz 

Fernando D'Ávila Silveira Júnior, Diretor do DAF. 

O Presidente após as saudações de praxe, deu continuidade à reunião com a apresentação do objeto da 

pauta, a qual versa sobre a solicitação da aprovação do crédito adicional suplementar, no valor de R$ 

722.000,00  (setecentos  e  vinte  e  dois  mil  reais),  conforme  disposto  na  Comunicação  Interna  nº 

5507/2025-SEJUC. Destarte,  fora  apresentado pelo  Diretor  do DAF, o extrato bancário  do Fundo 

Penitenciário do Estado de Sergipe, constando um saldo de R$ 1.234.068,43 (um milhão, duzentos e 

trinta e quatro mil, sessenta e oito reais e quarenta e três centavos),  referido saldo até o período de 

31/12/2024.  O  Presidente  em  exercício  destacou  a  urgência  da  deliberação  face  ao  aumento 

significativo de 760 % (setecentos e sessenta  por centos) dos dispositivos aplicados e  as diversas 

comunicações expedidas pelo Diretor da CEMEP, ressaltando que o aumento dos dispositivos é fruto 

de uma das condicionantes para a não interdição do COPEMCAN, conforme decisão do STJ, recurso 

em mandado de segurança nº 51.863-SE (2016/0225541-3).

Após a devida explanação, o objeto da presente reunião foi colocado em votação e APROVADO POR 

UNANIMIDADE, sendo determinado que o DAF da SEJUC adote as medidas pertinentes para não 

descontinuidade da aplicação das tornozeleira, cumprindo a determinação exarada na presente ata.Não 
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havendo nada mais a ser discutido,  o Presidente agradeceu a todos e encerrou a reunião. E eu,  KAY 

FRANCE DA SILVA TRINDADE, Secretária do Fundo Penitenciário do Estado de Sergipe - FUPEN, 

lavrei a presente ata que após aprovada, será assinada pela Presidente e demais membros do Conselho.

Aracaju, 27 de junho de 2025
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